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COMISSAO PERMANENTE DE LEGISLACAO, JUSTICA E REDACAO.

PARECER N°52/2025
Ao Projeto de Lei n° 027/2025
Relator: Vereador Altair Borges

DO OBJETO E DA FUNDAMENTACAO
O projeto de lei em apreciacdo nesta Comisséo, de autoria do Chefe do Executivo, dispbe
sobre a alteracéo da Lei n° 1.546, de 22 de novembro de 2005, que institui , junto aos clubes de Mé&es
do Municipio, o Programa denominado “ Transformando” e da outras providéncias.
A mudanca tem por finalidade incluir como opcdo de contrapartida pelos clubes de maes
doacdo de cestas basicas, ficando a critério da Secretaria de Assisténcia Social a gestdo das doagoes.
Em relacdo a legalidade, visualizamos estar de acordo, conforme o disposto na Lei
Organica, relacionados a competéncia e matéria proposta, conforme os seguintes dispositivos:
Art. 11. Compete ao Municipio, privativamente, legislar sobre assuntos de interesse
local e quanto;
X1l — a Assisténcia Social e Cidadania:
a) prestar a assisténcia social;
b) coordenar e executar os programas de assisténcia social, conforme disposto no
Plano Municipal de Assisténcia Social, observadas as normas pertinentes;
e) estimular a participacdo popular na formulagdo de politicas e sua agédo
governamental estabelecendo programas de incentivo a projetos de organizagéo
comunitario no campo social e econdémico, cooperativas de producéo e mutirdes;

Assim verifica-se que o projeto se encontra em acordo com a legislacdo, diante de
competéncia do municipio em promover e coordenar as a¢des voltadas para a assisténcia social, além
de estimular a participacdo popular nas politicas publicas, como é realizado também por meio de
entidades , como os clubes de mées. No mais quanto aos outros aspectos envolvidos, ficam a cargo
da anélise das Comissdes pertinentes.

DA CONCLUSAO

Diante de todo o exposto, neste momento em especial quanto a legalidade da matéria,
exaramos parecer favoravel ao Projeto de Lei analisado.

Sala das Comissdes, 17 de Abril de 2025.
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